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ITR -- VALOR MINIMO DA TERRA NUA - Os valores
estipulados. para dettarojna0b da base do cálculo
da exigencia fiscal sob exame, apóiam-se 	 em
instrunwmrtos normativos, respaldados pela
logislac:tio de regencia -: Decreto n2 04,685/80,
art. 72, parágrafos. KWIo cabe a este Colrgiado
pronunciamento sobre a legalidade dos dispositivos
vigentes, visando sua roformulaço ou alteragAM. E
de 2iP manter o larugmmmto efetuado com apoio nas
normas de regendo, Recurso nJo provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes mitos
de recurso interp(isto por COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA
S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Seuundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Consellmairos MAURO WASILEWSKI
e TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SPSSE5e5, PM 17 de maio de 1994,
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FARIA MANDA DIL' 7. LARA -: Procuradora-Repre-
sentante da Fazer,-
da Nacional

VISTA EM SESSMO DE: O 7 JUL1994
Participaram, ainda, do presente julgamrmilmc i os Cor'selhei
RCNRDO LEITE RODRIGUES, •ERGIO Ar :AMASIE:FF, CELSO ANGELO LISrOA
OALLUCCI e SERASTIMO CORGER TAROARY,
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Processo no : 10880.088694/92-59

Recurso no : 94.419
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RELATORIO

Ô empresa Lícima identificada foi notildcada a Paga
o Imposto sobre a Propriedade l'eri$itorial Rural - ITR, Taxa de
Serviços Cadastr8is c Contribuiço Sindical Rural UNA no
montante de Cr-$ 58.817,00 corru~lente ao exercício de 1992 do
imóvel de sua propriedade localizado no Município de (urunhv -
rff,

W Kei	 aleitando tal netificaçW.), a	 requerente
p rocedeu á 1Npugnaçã'n (fls. 01/02) alegando, eu siníese, que::

a) o Valer mínimo da Terra Nua - Vifim foi
$uperdimensionade, é excessivo e absurdo„ sendo " inclusive,
$uperior ao preço comercial praticado pelo mercado imobiliário

b) o VTIdm ê bem siq*a-iiir ao vsjor venal estabele-
eido pela Prefeitura Municipal para cálculo do ITBI em dez./91 e
abr./O2

c) os preços de mercado estabelecidos pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município, nestes dl timos 2
anos, rrdo acompanharam nem mesmo sua valordzaego pelos índices de,
infla0o, e que, em face dessa realidade econamica, a Prefeitura
local deixou de reajustar os valores venaís da pauta do ITRI a
partir de, abr./92i;

c0 se o Vildm aplicado ao I1R291 lesse reajustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no vai.
máximo de Cr$ 25.000,00 per	 e: ta 	 em dez./91g

e) e " finalmente, que o imóvel lUCAliZa —SE PNI no-
va e pioneira f$onteira agrícola na. Amazdnia Legal. sendo ~A
recio considerada inviável e de, difícil aG~O.

A autoridade julgadora de primeira instÊncia (fls.,
06/07) julgou nniccule~ o lançamento, cuja ementa destaco::

"ITR/92 - O lançamento foi corretamente efetuado

	

com base na 1egislas:2(o vigente. A beMSP de cálculo	 .
,utilizada,	 valor mínimo da terra nua, 	 está

prevista nos parágrafos 2p e 3p do art. /o
DECWG`k0 flt:j 84,685, de 6 de maio de 1980,"

$i.
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hic Recnr%o Voluntário (1is.(>9). 4	 recorrentó
reitera	 intqgraimente	 or pontor jâ	 expendidos	 na	 PeÇa
impugnatória e reóóalva que o m4rito da impugna0o rP4o 'foi
apreciado em Primeira Inst0ncia. ria'altar-lhe competOncia para
pronunciane wbre a quest'So, para avaUar e mensurar os VTNel
constanter; da InrrtruçWo Hormatva no 119792, cuia alçada é
privativa deta Inrstrwcia Superior.

E o relatório.
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VOTO DA CONSEEHEIRA-filttATORA
MARIA THEREZA VASCLINCELLOS DE ALAEIDA

Canforme relatór$o em cemento, a irresignaclIo da
ora recorrente prende sse, de forma primordial, aos valores
estipulados para 4 cobrança da exigtíncla fiscal OM
discussWo.

Para ísse, contribui„ de modo ínquelàllonavel, a
compara 0o por ela efetuada, entre , o Valor mínimo da Terra Nua --
VTNm atribuído ao imóvel de sua propriedade pela Imi1nit.2(0
Normat$va	 119/92 c os valores venals	 estabelecidos	 Pala
Prefeitura Mulicipal de Juruona-MT, visando o c:* 1. de IML em
dezembro de 1991 e abril de 1992- DA mesma foi ma. alega que a
cohrançon tributária encontra-se em total desacordo com DS valores
de mercado, por ela pesouisados.

Em decorrbtncia, deduz que D VlEm esta bem acima
desses valores.

Pleiteia, por conseguinte, que o Vittm das Arcas
discutidas seta estipulado em valores equiparados a 25 do preço
médio de mercado ou 50% do valor venal módío do ITHI da
Prefeitura Municipal. de juruena, o que resultaria num valor
aproxi~do de Cr$ 60,000,00 por hectare.

Da análise da peça impugnatáría, bem CONO da
petic2io interposta, à guisa de recurso, entende-se que a
~crente vao fere e lançamento, inquinando-o d p erre.

Contudo, espera o Argumenta nesse sentido ver
alterado o matódo de apuração do VI Em.

DP filma coerente, no entanto, decisffes rwiteradas
deste Colegiada canveftiam da me ,5ma forma para o entendimentri da
im~illf1~1.2„ na esfera administrativa, de alteração OU
refermula0o da 1e9is1a0o de regencia,

No caso em tela, as Ullím atribuídas para o
exercício de 1992, dispostos na Insti6A0o Normativa no 119/92,
apoiaram-se nos critévUrn: estipuladas no item 1 da PortayHa
Intorministeríal no 1.225/91 que, por sua ve$, encentra respaldo
nag disposiçffeb estatuídas no Decreto np S4,685680, ír-U 20 e
p41"Agraf0S,

kft

I



Y.,5

0. MINISTÉRIO GA FAZENDA.,,,.	 .-,..,
f.ái
'• 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
- 4;Atà;fr

Pro.".- --P o no:	 10E380 - OSE3894/92— 59
Ac6 rtl 2o n t',/ c:	 203-01 .. 436

Resta ,	 en t -,W<:„ COM .11''OVarld o ter a	 çax Á. ri riIri ç:: ia 	 -f ira: al
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